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Que oferece Domingos Alves Branco Moniz Barreto , como Eleitor da Paro-
chta do Santíssimo Sacraynento da Capital do Reino do Brasil , sobre a 
Execução do Providentissimo Decreto de 16 de Fevereiro, que Manda ins-
tallar huma Junta de Procuradores Geraes das suas Províncias ; refu
tando o Eleitor as objecções do judiciozo Redactor da Malagueta', sobre 
a execução do referido Decreto. ° 

Offerecido ao Critério dos bons Cidadãos. 

JL LIustres Senhores. Eu venho a este lugar 
respeitável expender livremente o meu voto. E 
naõ tendo era vista mais que o bem da Pá
tria , naõ se encontrará nas rainhas reflexões se
não firmeza , honra , e lealdade. 

Eu naõ imagino , que, em huma Assembléa 
composta de Sábios , e Beneméritos Cidadãos , 
se ache algum taõ fraco , e prevenido , que 
pertenda alterar a meiga fraternidade , que de
ve reinar nos nossos corações ; fraternidade, 
sem a qual será mui difficil levar a bom êxito 
o systema Constitucional , que juramos ; ainda 
mais se por meras sugestões , e mal entendidas 
suspeitas nos afastarmos do magestozo , e se
guro caminho da nossa regeneração Política, 
de fazer revindicar a cathegoria deste Grande, 
e invejado Reino do Brasil , e de reclamar , 
zelozos , os Dirpitos de Soberania , que lhe com
petem , em uniaõ reciproca com o Poderozo 
Reino de Portugal , e com sujeição ao Supre
mo Congresso Nacional, e a El Rei. 

Esta sujeição porém , tanto na parte legis
lativa , como na executiva , se limita a reco
nhecermos a legalidade das Leis concernentes 
ao Brasil, quando ao mesmo Respeitável Con
gresso se lhe unirem os Deputados de todas 
as suas Províncias , por ser entaõ quando a 
Naçaõ , sem duvida , se acha representada. 

Nem era necessário , que assim se tivésse 
declarado no Artigo 2l da Sessaõ segunda das 
Bases da Constituição , em que o Supremo 
Congresso naõ fez outra cousa mais , que ex
pender Justiça , e mostrar as suas boas iuten-
ções. 

E se algum ha entre os Eleitores que deixe de 
reconhecer estas verdades , seria mais acerta
do , que se naõ unisse a esta Assembléa , do 
que ver-se privado nella do doce , e Santo 
Nome de Irmaõ , e de bom Portuguez. 

A nossa gloria pois , Honrados Consocios , 
depende , naõ só do nosso enthusiasmo , mas 
do acerto das nossas deliberações , sem o que 
será mui difficil conseguir hum systema verda
deiramente Constitucional, sábio, vigorozo , e 
adequado ao Reino do Brasil. 

Por tanto cumpre , Senhores, que cada hum 
de nós , movido do interesse commura , pelo 
qual o homem de bem sacrifica o seu pessoal . 

também se exforçe no estudo de huma depu
rada escolha de homens . que possuaõ virtudes , 
luzes, firmeza de caracter, e sobre tudo amor 
da Pátria, para o desempenho do ponderoso 
encargo de Representantes desta Província, 
que unidos aos das outras , devem formar a 
Junta de Procuradores Geraes , exigida pelo 
Decreto de 16 de Fevereiro , em execuçaõ do 
qual nos congregamos nesta Respeitável As
sembléa. 

Eu seria inconseqüente , e merecedor de cen
sura , se tendo no voto f que publiquei pela 
estampa , para a nomeação dos Membros do 
Governo desta Província, expendido á objecçaõ , 
que encontrava naquella Eleição , por falta de 
legítimos poderes , deixasse agora de reprodu
zir este mesmo inconveniente, (se bem que naõ 
possa subsistir) na execuçaõ de liam Decreto 
do Delegado do Poder Executivo , quando o 
naõ tinha dispensado , dimanando a Lei de 
outra mais Superior Authoridade. 

Grande risco correria a minha reputação, 
(na opinião de alguns , que se alimentaõ de 
critica severa) se indulgentemente deixasse em 
silencio aquella objecçaõ. He para aquelles pois , 
Senhores , e naõ para vós , que estaes possuí
dos do dem de sabedoria, e de bom critério, 
que eu passo a mostrar detalhadamente , naõ 
só a verdadeira intelligencia, que se deve dar 
ao referido Decreto, para fazer effectiva a sua 
execuçaõ , sem lhe poder obstar o mesmo in
conveniente , que entaõ ponderei, mas a recon
ciliação das suas palavras , para serem enten
didas em verdadeiro sentido , contra as inter
pretações vagas , que tem soffrido de homens , 
que o demasiado zelo os faz acelerar , confun
dir , e precipitar. 

As mudanças , e variações , que de momento 
em momento se complicaõ , no systema Polí
tico , he para este caso o mais irresistivel ar
gumento. Nem sempre a Lei , ainda que seja 
em caso idêntico , pode regular em crises dif-
ficultosas , ainda mais , quando ellas saõ de
pendentes do conflicto de vontades , de opiniões , 
da oceurrencia de circunstancias , e mais que 
tudo de huma incalculável diversidade de inte
resses. 

Os Eleitores , Senhores, naõ saõ somente 



Representantes da vontade do Povo , saõ igual
mente Procuradores do seu melhoramento, e 
jortunas. As funções , que elles derem exer
cer, tem diversos caracteres , que nrudaõ a 
todo o momento : segando as circunstancias , 
a ordem das suas conimissões. 

Na Elciçaõ de hum Governo Provisório , 
qual exigia o Decreto das Cortes , para as 
Províncias do Brasil , era de grande embara
ço , na sua execuçaõ , a falta de poderes nos 
Eleitores , por se ter manifestado a vontade 
geral, que se oppunha a huma tão equivoca
da , como prejudicial determinação. No caso 
porém , em que nos achamos , em que a von
tade desta Província está tão energicamente 
declarada , e altamente pronunciada , sem a 
menor opposiçaõ , naõ pede de modo algum 
subsistir a duvida na mesma identidade , de 
razaõ porque , se o Povo he o conjunto de 
todos os Cidadãos , por conseqüência na Elei-
eaé do Governo Provisório a sua vontade era 
negativa , e para a installaçaõ dos Procurado
res Geraes ella he affirmativa. 

A distineta consideração , e respeito que, 
devemos tributar ao Sereníssimo Senhor Prín
cipe Regente , que altamente tem proclamado 
os públicos desejos, de que se conclua huma 
Constituição generosa, pacifica , igual , e mo
derada , ainda mais se augmenta , e eleva o 
seu Potriotismo , quando , depois da escolha 
de Sábios Ministros , Elle naõ satisfeito com o 
gráo de confiança , que tributamos ao seu Go
verno Constitucional, quer com tudo, que as 
suas Resoluções se aperfeiçoem em Conselho 
de homens bem escolhidos de todas as Provín
cias do Brasil , estando por isso prompto á 
emenda dos abusos , que elles apontarem , e 
que a experiência descobrir , pois que nada 
extingue tanto o amor da Pátria , e augmenta 
o odio ao Governo , que a injustiça , a inco-
kcrencia , e a arbitrariedade. 

Confiança pois , Senhores , e Patriotismo he 
o que necessitamos. Seja esta a Inscripçaõ do 
nosso Estandarte = Constitucional do Brasil = 
e vós pelo vosso bom saber , e illustraçaõ o 
deveis applaudir , e fazer tremular, desprezando 
os desvariados pareceres, que tem dado causa 
a proposições menos bem entendidas , na in
terpretação de palavras , com que foi substan
ciado o Decreto , para a installaçaé da Junta 
de Procuradores Geraes , e qne de modo algum 
podem suspender a sua litteral execuçaõ. 

O Judiciozo Redactor da Malagueta no
ta , como expressão anti-constitucional , as 
palavras expressadas noj referido Decreto : = 
Systema Constitucional , que o Brasil me
rece , e Eu jurei dar-lhe : = Confundio-se 
poiém nas attribuições. Bem entendido he que 
= o jurei dar-lhe = he na parte Executiva , 
que S. A. R. exerce neste Reino , e naõ na 
deliberativa, i Logo qual he a alteração de 
Direito ,que se encontra na pureza das suas 
Intenções , e na regularidade dos seus proce
dimentos ? Elle conhece bem , e igualmente o 
Sábio Ministro , que refrendou o Decreto , quaes 
saõ as attribuições , que lhe competem , a pesar 

que o systema legislativo do Brasil se ache em 
perfeita nullidade. 

Mas nem por isso o nosso Amado Regente 
au«ga a si o Direito, Cuia naõ tem , e que 
mal entendidamente se lhe imputa. O que Elle 
pertende he desveladamente remediar os males , 
que se oppõe á existência Política do Brasil. 
Quer segurar a felicidade dos Brasileiros ; e 
quer restituir-lhes a respeitosa consideraç iõ que 
so lhes nega. Naõ quer, fiualmente que Elles 
sejaõ filhos espúrios de taõ Gloriosa Pátria. 

Eu aconselharia, Senhores, a todos os Jor
nalistas Nacionaes , que a liberdade de escre
ver , para o Publico , fosse sim em linguagem 
franca , mas com prudência. Promover descon
fianças entre hum Povo, que naõ tem franca, 
e desempedida a estrada por onde deve cami
nhar , a ser ditoso , pôde bem degenerar em 
discórdia , que inutilize , transtorne , e desvie 
o saudável fira da mais perfeita iutelligencia. 

O outro obstáculo , que também marca o 
mesmo Redactor sobre os Procuradores Geraes 
serem , ou naõ elegidos pelos Eleitores de 
Parochias , ou pelas Câmaras respectivas , he 
objecto muito indifferente ; porque se em qual
quer das duas Congregações o Redactor consi
dera a representação do Povo ( o que lhe con
cedemos ) sempre he o Povo que obra , e naõ as 
Corporações , e por tanto a reflexão vem a fi
car ociosa. 

A Presidência da Junta de Procuradores Ge
raes , que S. A. R. espontaneamente chamou a 
si , naõ merece a impugnaçaõ , que o Redactor 
lhe faz. Elia , além de ser muito compatível , 
e honrosa , manifesta tanto a sua adhesaõ á. 
Causa Constitucional , e ;m hom do Brasil t 

que naõ he por mém phantasma, que Eüe a 
pertende presidir. He sim , por querer sustentar 
em perfeito equilíbrio , e na mais concertada 
armonia os Direitos dos Povos , a quem rege; 
he por se querer instruir de todos os negócios, 
e de todos os objectos das differentes Provín
cias para naõ estar sempre hospede , e em hum 
estado de incerteza ; e he finalmente , para aju
dar , e animar com a sua Presença os traba
lhos , que tenderem á felicidade geral do Reino 
do Brasil. 

Seria necessário que o Redactor nos fizesse 
ver ; quaes saõ os damnos que disso nos po-
diaõ provir ? E se elle ao mesmo tempo con
vém , e aconselha , suppondo a Presidência vaga , 
e á disposição dos Procuradores , que nenhum 
outro deveria ser eleito na Presidência, que 
naõ fosse S. A. R., \ o que importa entaõ que 
ella fosse de espontânea vontade, ou de méra 
eleição ! Salvo se o Redactor entende que no 
modo he que está a sua ventura , e na formula 
o acerto da boa direcçaõ dos Negócios. 

Quanto ás Secções , que o Redator também 
nota , que deviaõ ser regulares , e naõ a ar
bítrio do Presidente , he bem entendido , que 
ainda que se indicassem dias certos , e deter
minados , para as Secções nem por isso deixa
va S. A. R. de ter o Direito de convocar a 
Junta extraordinariamente , quando os negocio* 
Q urgissem. A outra impossibilidade de naõ se 
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potlercm urar ot Procuradorei Gcrass era Col-
legio, sem que primeiro o purtieipem a S. A. 
R., naõ cncoutro no Dccu to huma tal dispo-
sî aõ ; porque : a venia que se exige de parti
ciparão a 5. A. H . , pelo intermédio do Minis
tro de E«tado uaõ impede dc modo algum a 
previa uniaõ dos Procuradores Geraes , nem a 
faz dependente de licença, mas sim da certe
za , se S. A. R. vai, ou naõ naquelle dia Pre
sidir ao Acto. 

Mas quando, demos por supposto que este 
naõ he o espirito do Decreto, nem por isso he 
de esperar do incansável zelo , que S. A. E£ 
tem mostrado pela prosperidade do Brasil , que 
sendo Elle o Creador voluntário de hum Col-
legio de Representantes das suas Províncias , 
em lugar de animar, e de alimeutar a boa in-
telligencia das suas funções , as queira illudir, 
profanando a mesma obra que edificou. 

A assistência dos Minisuos de Estado na 
Junta de Procuradores Geraes , que o referido 
Redactor também glosa, ainda mais por se lhe 
conferir nella igual voto , e cujo attributo so
mente admitte ao Presidante do Thesouro Pu
blico , ou se me ha-de conceder, que todos os 
Ministros saõ alli inúteis , ou que sendo hum 
delles necessário , o devem ser todos ; porque : 
se o Presidente do Thesouro Publico (a pesar 
que o Redator confunde a Junsdkçaõ desta 
Presidência com a do Conselho da Fazenda , 
e de Ministro de Fianças), joga com amassa 
geral da administração , tanto pelo lado dos 
projectos, como pelas despezas , impostos , sua 
fiscalisaçoÕ, e boa economia, por esta mesma 
razaõ, e da mesma maneira os outros Minis
tros , segundo a classe das suas Repartições , 
tem iguaes projectos , que podem fazer também 
necessária , e vantajosa a sua assistência , e 
incorporação. 

E se nisto , Senhores , ha alguma difficulda-
de deixemos aos Procuradores Geraes , quando 
se reunirem , o exame do que mais convier, 
ou embaraçar os interesses das suas Províncias. 
Naõ sejaõ cs Redactores , nem sejamos nós , 
os que envenemeraos talvez , as mais puras , e 
proveitosas intenções do Governo. Naõ dissa-
boriemos os nossos Concidadãos imbuindo-lhes 
idéas de desconfiauça , e de instabilidade na 
administração. 

Pelo contrario , Senhores, se vós mo per-
mittis , eu como orgaõ desta taõ illustrada As
sembléa , passo a dedicar a este Generoso Po
vo , que temos a fortuna de representar, bre
ves , e concisas reflexões de illustraçaõ; e cer
to de que me naõ haveis negar esta honra-
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da tarefa , eu , sem perder hum rhom-nto , 
vou desafiar as benignas aucû Oc* dos nossos 
Constituintes. 

Povo illustre , e Respeitável ! Vós sois hum 
Povo taõ generoso, e fiel, que sò a vós mos-
mo podeis ser comparável. Tendes sido espec
tadores ( naõ o podeis negar) do interesse , e 
dos desejos que o nosso Amado Regente tem 
manifestado pela felicidade do Reino do Bra
sil , e pelos seus actuaes , e futuros interesses. 
A Sua Nobre, e sempre Memorável íesoluçtõ 
de annuir aos nossos desejos , honrando o Bra
sil com a Sua Augusta Presença , lhe resti-
tuio a felicidade, que sem ella naõ podia go
zar. Elle jurou o Systema Constitucional que 
nos deve reger, e por este trilho he que mar
cha seguro , sem perder de vista a boa ordem , 
e o seu decoro. O Ministério foi substituído por 
Homens Dignos , e BenemeritOH. 

A pesar de todas as vicissitudes , e descon
certos , que tem alterado a ordem das cousas , 
o seu Grande Plano he o de sustentar , com 
firmeza a cathegoria do Respeitaval Reino do 
Brasil de hum modo grandioso, e industrueti-
vel. Naõ acrediteis , Senhores , o contrario , 
nem dês ouvidos aos mal intenciouados , que 
vos pertendem desviar desta commum satisfa-
çrõ. Fugi delles, como de vossos implacáveis 
inimigos. Respeitai no Príncipe Regente as At
tribuições , que a mesma Constituição lhe naõ 
nega. Vós pela convicção de factos incontestá
veis estais ao alcance destas verdades ; e por 
ellas deveis tributar, até por gratidão , o res
peito que merece a sua Inviolável , e Augusta 
Pessoa. Permitti pois, Senhores , que eu sup-
pondo já nos vossos corações gravadas as re
flexões , que vos tenho expendî ,o , e removida 
toda a idéa de timidez , e desconfiança , que 
vos possaõ ter causado sinistras interpretações , 
permitti , sim que eu também açora por vós (Oh 
GRANDE POVO) possa ser ĥum orgaõ das 
vossas vontades , dirigindo as vossas supplicas 
á Respeitável , e Sabia Assembléa Eleitoral , 
exigindo dos Illustrados Membros , de que Ella 
se compõe , a depurada escolha dos vossos Re
presentantes , e Procuradores , para que assim 
se possaõ consolidar os interesses geraes do 
Poderozo Reino de Portugal, de uniaõ com o 
do Magestozo Reino do Brasil , debaixo dos 
fundamentos de hum Governo Constitucional, 
por ser de todos o melhor que os homens tem 
inventado. 

Rio de Janeiro 3 de Março de 1822. 
Domingos Alves Branco Moniz Barreto. 

Rio da Janeiro. Na Typograpbia Nacional. 




